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PORTARIA N.º 3540/2024

O Prefeito do Município de Sarandi, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e, tendo em
vista o contido na Decisão do Gabinete do Processo
Administrativo instaurada pela Portaria n.º
1560/2019;

RESOLVE

1º- ARQUIVAR o Processo administrativo instaurada
para apuração de possíveis irregularidades funcionais praticadas por servidora ocupante
do cargo de Professora.

Sarandi, 19 de março de 2024.

Dido VOLPATO
Prefeito Municipal

EMITIDO POR :

GABRIELLY DE OLIVEIRA DOS REIS- RH


